
Município de Missal
ESTADo oo panayÁ

PORTARIA NO 408, DE 10 DE JULHO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e considerando o Memorando no 44212023 da Secretaria Municipal

de Saúde,

RESOLVE

AÉ. 10 - INTERROMPER a Licença Especial, da ROSANE MARIA

ERTHAL, do cargo de provimento efetivo de Agente de Saúde, lotada na Secretaria

Municipal Saúde, concedida através da Portaria no 27012023, a partir desta data.

Aft. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRarNFrr oo PRrrrro MurrrrcrpRl or MrssRl, 10 or JULHo ot2023.
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AdiTfó Luis Ferrari

Prefeito Municipal
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